
WWW.CRUZEIRO.COM.BR   

( 31 ) 3195-6946 – RAMAL 1507 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

AV. DOS ANDRADAS, 3.000, 10ºANDAR 

STA. EFIGÊNIA|CEP: 30.260-070 

BELO HORIZONTE - MG 

P
ág

in
a1

 

Nota Oficial da Mesa Diretora do Conselho 

Deliberativo do Cruzeiro Esporte Clube. 
 

Após os noticiários e manifestações públicas do senhor Ronaldo 

Nazário de Lima (“Ronaldo”) e de pessoas de sua equipe de trabalho 

hoje alocadas na gestão da Sociedade Anônima do Futebol Cruzeiro 

(“SAF”), acerca da inclusão das Tocas da Raposa I e II, e ainda, da 

aprovação de uma Recuperação Judicial ou Extrajudicial do Cruzeiro 

Esporte Clube (“Cruzeiro”), a Mesa Diretora do Conselho Deliberativo 

do Cruzeiro Esporte Clube, composta por Nagib Simões, Mauricio 

Silva, Marcus Lambertucci e Evandro Vassali e a Comissão de Apoio 

para Constituição da Sociedade Anônima do Futebol Cruzeiro, 

composta por Alvimar Perrella, Bruno Lourenço, Paulo Henrique 

Pentagna Guimarães, Aquiles Diniz, Alexandre Azevedo, Pedro 

Lourenço e Régis Campos, vem por meio da presente Nota Oficial, se 

pronunciar. 

 

Antes de se adentrar nos assuntos em voga, é prudente aclarar para os 

associados e torcida do Cruzeiro todo o contexto desta negociação 

envolvendo o Ronaldo, que somente foi a nós comunicada, através da 

imprensa, no dia 18 de dezembro de 2021, depois de uma divulgação 

realizada em redes sociais, pelo Presidente Sérgio Santos Rodrigues e 

pelo senhor Pedro Mesquita, representante da XP Investimentos 

(“XP”), empresa conceituada, contratada pelo Cruzeiro para fazer a 

negociação com os interessados em investir na SAF. 

 

Num primeiro momento, assim como todos os demais associados e 

torcedores do Cruzeiro, tomamos conhecimento de que o Ronaldo havia 

adquirido 90% da SAF em uma condição em que ele aportaria 400 

milhões de reais no futebol para a construção de um time competitivo, 

capaz de voltar às disputas e conquistas de títulos e, também, assumiria 

o pagamento da dívida bilionária do Cruzeiro, construída pelas 

inconsequentes e irresponsáveis gestões passadas. 

http://www.cruzeiro.c/


WWW.CRUZEIRO.COM.BR   

( 31 ) 3195-6946 – RAMAL 1507 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

AV. DOS ANDRADAS, 3.000, 10ºANDAR 

STA. EFIGÊNIA|CEP: 30.260-070 

BELO HORIZONTE - MG 

P
ág

in
a2

 

 

O real conteúdo do proposto pelo Ronaldo somente nos foi apresentado 

pela presidência do Cruzeiro quase dois meses após o anúncio do fato, 

apesar da nossa constante insistência na sua divulgação. 

 

Pudemos observar, com lamentação, que o Ronaldo não iria assumir 

qualquer valor da dívida, ficaria desde o início do processo como 

detentor de 90% da participação acionária da SAF, com o compromisso 

de aportar na própria SAF a quantia de 50 milhões de reais no momento 

em que se desse a concretização do negócio e, 350 milhões de reais, por 

meio de receitas “incrementais” que seriam geradas para a SAF por 

meio da gestão do Ronaldo. 

 

Tais receitas “incrementais” foram definidas como sendo aquelas que 

suplantassem, a cada ano, a receita média anual apurada com base na 

média ponderada das receitas auferidas pelo Cruzeiro no período 

compreendido entre 2017e 2021. 

 

Além disso, todo o plantel - composto por mais de 100 jovens jogadores 

- seria da SAF, a marca do Cruzeiro seria explorada pela SAF, com 

exclusividade e sem qualquer contrapartida financeira e, a totalidade do 

passivo do Cruzeiro deveria ser reestruturado e liquidado pelo próprio 

Cruzeiro que também deveria regularizar e alienar seus ativos 

imobiliários não essenciais ao seu funcionamento, e atividades tais 

como a Sede do Barro Preto, localizada na Rua Timbiras, nº 2903 – 

Belo Horizonte, MG, a Sede Campestre, localizada na Rua das 

Canárias, 254 – Belo Horizonte, MG, e Clube do Barro Preto, localizada 

na Rua Guajajaras, 1722 – Belo Horizonte, MG. 

 

Nada mais foi negociado pela XP em benefício do Cruzeiro. 

 

Concluímos que, para o Cruzeiro, caberia, a partir de então, 10% da 

SAF e o patrimônio imobiliário que restasse após a liquidação do 

passivo nos moldes determinados pelo Ronaldo. 

http://www.cruzeiro.c/
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Imediatamente iniciamos uma conversa com a presidência que, na 

pessoa de Sérgio Santos Rodrigues, fez ouvidos moucos às nossas 

ponderações. 

 

No último dia 14 de março de 2022, nos foi formalmente comunicado 

pelo Ronaldo, a intenção de incluir as Tocas da Raposa I e II no negócio 

em contrapartida do pagamento, por ele, da dívida tributária, que já se 

encontra renegociada e parcelada, no valor aproximado de 150 milhões 

de reais. 

 

Assim, neste novo formato, passaria a caber ao Cruzeiro, assessorado 

pela XP, 10% da SAF, a liquidação do seu passivo inclusive com a 

venda de seu patrimônio imobiliário para tanto, à exceção da dívida 

tributária que passa a ser do Ronaldo e este, em contrapartida, recebe as 

Tocas da Raposa I e II. 

 

Com a concretização desta negociação, nos termos defendidos pela XP 

e pela presidência do Cruzeiro, corremos um risco real de, ao final, 

termos um Cruzeiro sem patrimônio e sem qualquer representatividade 

e força dentro da SAF, com possível diluição de sua participação 

acionária. 

 

Entendemos a importância das Tocas da Raposa I e II nas atividades do 

futebol da SAF e, também, o que representa e aprovação de uma 

Recuperação Judicial ou Extrajudicial do Cruzeiro. 

 

Não nos opomos a essa condição.  

 

Entretanto, entendemos que a negociação capitaneada pela XP e com a 

anuência do Presidente Sérgio Santos Rodrigues é, de um lado, 

extremamente lesiva e desproporcional ao Cruzeiro, e, de outro, 

excessivamente benéfica ao Ronaldo, motivo pelo qual buscamos um 

reequilíbrio de todas as questões envolvidas no negócio. 

http://www.cruzeiro.c/
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Reconhecemos a competência da administração da SAF até então 

realizada pelo Ronaldo e sua equipe e, ainda, a importância e 

representatividade do Ronaldo no mundo do futebol, nacional e 

internacionalmente. 

 

Somos gratos e reconhecemos a boa intenção do Ronaldo na construção 

de um legado, como sempre é frisado a nós por ele. 

 

 

Ronaldo, conte conosco para a construção de uma solução que atenda 

os seus anseios e também os interesses do Cruzeiro Esporte Clube e, a 

reboque, os sonhos e desejos de todos esses quase 12 milhões de fiéis e 

fanáticos torcedores. 

 

A Mesa Diretora do Conselho Deliberativo, em conjunto a Comissão 

de Apoio para Constituição da Sociedade Anônima do Futebol Cruzeiro 

jamais será empecilho para qualquer negociação, desde que não exista 

prejuízo à instituição centenária Cruzeiro Esporte Clube e a nem à sua 

imensa torcida, agindo sempre dentro da legalidade, respeitando o 

Estatuto do Cruzeiro Esporte Clube.  

 

Por fim lembramos a nossa torcida: um Cruzeiro forte é a maior garantia 

que temos para o caso de um eventual e não desejado fracasso do 

projeto pretendido pelo Ronaldo. 

 

Avante Cruzeiro! Avante SAF! Avante Ronaldo! 

 

http://www.cruzeiro.c/

